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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

CONVOCAÇÕES 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 02/2015) 

 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

02/2015, para preenchimento da função de 

Procurador Juridico nomeado e convocado a 

comparecer ao DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAS da Prefeitura do Município de Suzano 

para tomar ciência sobre os documentos necessá-

rios com os quais assumirá a devida função. 

O candidato que não comparecer decairá o direito 

da contratação. 

 Função – Procurador Jurídico  

Class. Nome                             Documento              

06º 
RAFAEL ALESSANDRO 

PEREIRA OLYMPIO 

44.433.993

-0 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to é expedido o presente Edital. Suzano, 11 de 

Abril de 2018. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2018 – AQUISIÇÃO DE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

CONFORME LEI 11.947/2009 E RESOLU-

ÇÃO/FNDE/CD 04, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que a Comissão de Julgamento da 

Secretaria de Educação do Município de Suzano, 

por unanimidade dos seus membros, resolve o que 

segue: INABILITOU a cooperativa COAPAR – 

Cooperativa de Produção, Industrialização e 

Comercialização Agropecuária dos Assentados e 

Agricultores Familiares da Região Noroeste do 

Estado de São Paulo; e HABILITOU as demais 

cooperativas. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Secretário Muni-

cipal de Planejamento e Finanças RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, para acordo de 

cooperação técnica para utilização de sistema 

eletrônico de licitações – EMPRESA: BANCO DO 

BRASIL S/A – VALOR: R$ 15.000,00 – PRAZO: 12 

meses – DATA: 10 de abril de 2018. 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA – Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 


